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PROJET' it E LEI NO f q2 DE DEZEMBRO DE 2019. 

Institui o Pro grama Estadual de 

Cuidados para Pessoas corn 

Fibromialgia - PCPF/AC. 

Art. 10  Fica instituldo, no ârnbito do Estado do Acre, o Programa de 
Cuidados para Pessoas corn Fibromialgia - PCPF/AC. 

Art. 20  0 PCPF/AC POSSUI Os seguintes objetivos: 

I - oferecer serviços para a diagnóstico e tratarnento da fibromialgia, 
melhorando a qualidade de vida das pessoas corn a doenca; 

II - ampliar o acesso das pessoas corn fibromialgia, qualificando o 
atendimento no SUS, para esse grupo; 

III - desenvolver campanhas e publicidades corn a finalidade de disseminar 
o Prograrna e ampliar o acesso ao tratarnento das pessoas corn fibromialgia; 

IV - capacitar as equipes de saUde, Os farniliares e toda a rede de 
convivéncia da pessoa corn fibromialgia, através de atividades de Educacão 
Permanente. 

Art. 30  Q PCPF/AC será desenvolvido de acordo corn as seguintes diretrizes: 

- respeito aos direitos humanos, corn garantia de autonornia, 
independência e de liberdade as pessoas corn fibromialgia para fazerern as 
prOprias escolhas; 

II - atenção integral as necessidades de saüde da pessoa corn fibromialgia, 
priorizando a diagnôstico precoce, o atendirnento multi profissional e a 
acesso a medicamentos e tratarnentos; 

III - promoçao do respeito as diferenças e aceitação de pessoas corn 
fibromialgia, corn enfrentarnento de estigmas e preconceitos; 

IV - garantia de acesso e de qualidade dos serviços, ofertando cuiclasagIML  
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integral e assistência multi profissional, sob a Iógica interdiscipinar; 

V - diversificação das estratégias de cuidado corn a oferta de atendimentos 
terapêuticos alternativos que favoreçam a inclusâo social corn vistas a 
promoção de autonornia e ao exercIcio da cidadania; 

VI - Garantir o atendimento e acompanhamento corn os seguintes 
profissionais: 

1. Reumatologista; 
2. PsicOlogo; 
3. Fisioterapeuta; 
4. Assistente social. 

VII - atencao humanizada e centrada nas necessidades das pessoas; 

VIII - promoçao da equidade, reconhecendo Os determinantes sociais da 
saüde; 

IX - desenvolvimento de atividades reguladas preferencialmente na lógica 
das redes de saUde existentes e pactuadas nas cornissöes intergestoras ou 
outras que vierern a substitul-las; 

X - participaçäo da comunidade na forrnulaçâo das poilticas püblicas para a 
area, bern como o exercIcio do controle social na sua implantaçao, 
acompanhamento e avaliação. 

Art. 40  o Programa, para Os fins que se destina, poderá contar corn parceria 
e integraçâo dos orgaos do Poder Executivo Municipal. 

Art. 50  0 Poder Executivo regulamentará a presente Lei. 

Art. 60  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Rio Branco - Acre, 04 de dezembro de 2019. 

Sala das Secoes "Depu do Francisc' Cartaxo" 

Deputa.a 	E SERAFIM 
MD 
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JUSTIFICATIVA 

A Fibromialgia é uma smndrome dolorosa crônica sem inflamaçAo, caracterizada por "dores 

no corpo", fadiga e alteracoes no sono. Sua causa é desconhecida, mas está relacionada a 

diminuicAo da concentraçAo, levando a que o cérebro dos pacientes corn esta doenca perca a 

capacidade de regular a dor. Quando acometido dessa doenca, o paciente sente "dores no 

corpo inteiro", além de apresentar a fadiga e disthrbios do sono. Mesmo dormindo urn 

mimero de horas muitas vezes considerado "normal", o paciente queixa-se de acordar 

cansado e corn muitas dores, como "Se tivesse levado uma surra" ("sono näo reparador"). A 

depressao está presente em 50% dos pacientes corn fibromialgia. Isto quer dizer duas coisas: 

1) a depressäo e comurn nestes pacientes e 2) nem todo paciente corn fibromialgia tern 

depresso. Por muito tempo pensou-se que a fibromialgia era uma "depresso mascarada". 

Hoje, sabe-se que a dor da fibromialgia é real e nAo se deve pensar que o paciente está 

manifestando urn problema psicológico através da dor. Por outro lado, nAo se pode deixar a 

depresso de lado ao avaliar urn paciente corn fibromialgia. A depressão, por Si so, piora o 

sono, aumenta a fadiga, diminui a disposico para o exercicio e aurnenta a sensibilidade do 

corpo. Estes pacientes queixarn-se ainda de "formigamento" principalmente nas mAos, nos 

pes e no meio das costas; de alteracôes no funcionamento do intestino que muitas vezes 

"está preso" e em outras apresenta diarréia (sIndrome do colon irritável), enxaqueca, 

vertigem, taquicardia, alteracöes do humor e disthrbios da memOria. Calcula-se que a doenca 

atinja 3% das muiheres e 0,5% dos homens adultos nos Estados Unidos da America. No 

Brasil, estima-se que os niimeros sejam semeihantes, o que dana mais de 4 milhôes de 

pacientes. A Fibromialgia é uma doenca predominantemente feminina, a proporçAo é de 10 

muiheres para urn homem. Manifesta-se em qualquer idade. Como a doença näo causa 

deformidades ou sinais inflamatOrios evidentes como calor ou edema, amigos e familiares 

"dizem que os pacientes não tern nada e estâo inventando". A situaçäo complica-se, pois SãO 

atendidas por muitos medicos, que, mal informados, não identificam a doenca e dizem que o 

problema é de onigem psicológica. Pela sua magnitude, transcendência e por representar uma 

importante causa de perda de capacidade laboral, a Fibromialgia mere 

acompanhamento, prevenção e tratamento. 
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Rio Branco - Acre, 04 de dezembro de 2019. 

Deputada M - 	RAFIM 
MDB 
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